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DESCARBONIZE SOLUÇÕES S.A. | CNPJ 81.106.957/0001-19 | NIRE 41300313199 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 30 DE ABRIL DE 2026 

 

DATA, HORA E LOCAL: No dia 30/04/2026, às 15:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na 

Avenida Advogado Horácio Raccanello Filho, nº 1.836, Bairro Vila Nova, CEP 87.045-237, no Município de 

Maringá/PR. CONVOCAÇÃO, PRESENÇA E PUBLICAÇÕES: Dispensada a convocação, pelo 

comparecimento da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia. MESA: Presidida 

por Rafael Thor de Moura Rebelo Rocha e secretariada por Sílvia Nougalli Salmeron. DELIBERAÇÕES: 

Após exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, a única acionista da Companhia, sem 

quaisquer restrições, deliberou por: (a) Aprovar sem ressalvas, a conta dos administradores e as 

Demonstrações Financeiras, conforme publicadas no Jornal “O Maringá”, em 08/04/2026, já devidamente 

auditadas pelos auditores Ernst & Young Auditores Independentes, conforme Parecer datado de 02/04/2026; 

(b) Reconhecer o prejuízo apurado no exercício social e fiscal encerrado em 31 de dezembro de 2025, no 

montante total de R$ 814.032.116,72 (“Prejuízo do Exercício”), bem como aprovar sua destinação para a 

conta de Prejuízo Acumulado da Companhia. (c) Aprovar a proposta de remuneração global anual dos 

membros da administração da Companhia no valor máximo de até R$ 4.250.000,00, não incluídos os valores 

referentes aos encargos sociais que forem devidos, ficando a cargo do Conselho de Administração a fixação 

do montante individual, e, se for o caso, de benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, 

conforme artigo 152 da Lei 6.404/76. (d) Dispensar a instalação do Conselho Fiscal para o exercício social 

de 2025, conforme faculta artigo 161 da Lei das Sociedades por Ações. LAVRATURA: Nada mais havendo 

a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e aprovada, foi assinada pela 

Secretária em cópia fiel à via lavrada em livro próprio. 

 

A íntegra desta ata foi arquivada pela JUCEPAR em 12/05/2026, sob nº 20262613581. 
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